
ANO X         -         Nº 179       -            Cabreúva 29 de Abril de 2016

Imprensa Oficial
ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA - SP



Imprensa Oficial02 29 de Abril de 2016



Imprensa Oficial 29 de Abril de 2016 03



Imprensa Oficial04 29 de Abril de 2016



Imprensa Oficial 29 de Abril de 2016 05



Imprensa Oficial06 29 de Abril de 2016



Imprensa Oficial 29 de Abril de 2016 07



Imprensa Oficial08 29 de Abril de 2016



Imprensa Oficial 29 de Abril de 2016 09



Imprensa Oficial10 29 de Abril de 2016



Imprensa Oficial 29 de Abril de 2016 11



Imprensa Oficial12 29 de Abril de 2016



Imprensa Oficial 29 de Abril de 2016 13



Imprensa Oficial14 29 de Abril de 2016



Imprensa Oficial 29 de Abril de 2016 15



Auto de Notificação: 5138/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): Tarcísio Justino
Loro - Contribuinte n°00351449601369 - Rua: Turquia - Lote 29 - Quadra AS
- Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu em infração
por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5151/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): Flor de Ipê Empr.
Imob. e Constr. LTDA - Contribuinte n° 00264628701635 - Rua: Gláucio Silvio
Cardoso - Lote 14 - Quadra A - Loteamento Flor de Ipê – Bairro Jacaré.
Incorreu em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5125/2016- Artigo 14°- Compromissário(a): Levi Antônio
de Andrade - Contribuinte n° 00142635300743 - Rua: Jundiaí - Lote 04 -
Quadra Q - Loteamento Nova Cabreúva - Bairro Guaxatuba. Incorreu em
infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cabreúva, por meio do setor de
Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Obras,

NOTIFICA às pessoas abaixo relacionadas de acordo com o
Artigo 10 da Lei Complementar 287 de 08 de setembro de 2.005,
para que no prazo de 05 (cinco) dias a contar da presente publicação,

tomem providências quanto às notificações e/ou autos de
infrações em seus respectivos prazos.

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone do SETOR
de FISCALIZAÇÃO de URBANISMO: (11) 4409-0939 ou na Rua

Líbano, nº 50, das 07h às 12h e 13h às 16h.
Auto de Embargo 0093 – Artigo 9° LC 287/2005. Proprietário(a): CLEUSA
APARECIDA DE ALMEIDA (ALBINO GERI). Contribuinte n° 00142333302939
- Lote 29, Quadra G - Rua Peroba S/N°Loteamento Vale Verde - Bairro
Barrinha. Incorreu em infração por: Estar executando obra em seu imóvel
sem Alvará de Construção expedido pela prefeitura.

Auto de Notificação 5089 – Artigo 1° LC 287/2005. Proprietário(a): LUIZ
ANTONIO PEDRINA. Contribuinte n° 00353119400749, Lote 15 - Quadra D
- Rua Chile, S/N° - Loteamento Fazendinha Real - Bairro Bonfim. Incorreu
em infração por: Estar executando em seu imóvel terraplenagem sem Alvará
expedido pela prefeitura.

Auto de Notificação 5135/2016 – Artigo 1°, 4° e 6° LC 287/2005.
Proprietário(a): CORVELLO MACHADO ADM. DE BENS PROPRIOS LTDA.
Contribuinte n° 0036343410862-4, Parte do Lote 24 - Quadra 7B - Av. Itália,
S/N° - Loteamento Jacaré - Bairro Jacaré. Incorreu em infração por: Estar
executando obra em seu imóvel sem Alvará de Construção expedido pela
prefeitura.

A Prefeitura Municipal de Cabreúva, por meio do Setor de
Fiscalização de Urbanismo da Secretaria Municipal de obras,

pela impossibilidade de localização através de correspondência
registrada, NOTIFICA às pessoas abaixo relacionadas de acordo
com o ARTIGO 30 da Lei Complementar 357 de 29 de Maio de
2014, para que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente
publicação, tomem providências quanto ás notificações, autos

de infrações em seus respectivos prazos.
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone do Setor de

Fiscalização de Urbanismo (11) 4409-0939 ou na Rua Líbano
n°50- Vilarejo, das 07h às 12h e 13h às 16h.

**************************************************
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Auto de Notificação: 5126/2016- Artigo 2°- Compromissário(a): Levi Antônio
de Andrade - Contribuinte n° 00142635300743 - Rua Jundiaí - Lote 04 - Quadra
Q - Loteamento Nova Cabreúva - Bairro Guaxatuba. Incorreu em infração
por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu respectivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5127/2016- Artigo 6°- Compromissário(a): Levi Antônio
de Andrade - Contribuinte n° 00142635300743 - Rua: Jundiaí - Lote 04 -
Quadra Q - Loteamento Nova Cabreúva - Bairro Guaxatuba.  Incorreu em
infração por: Não estar com o passeio público pavimentado no respectivo
alinhamento.

Auto de Infração: 3120/2016- Artigo 17°- Valor: 706,50 - Proprietário(a): Ivone
Nacarati - Notificação 4874/2015 Contribuinte 00144319800674 - Av. Vereador
Durval Amirat - Lote 32 - Quadra UN - Loteamento Jardim Santana – Centro.
Incorreu em infração por: Não promover a respectiva limpeza, capina e
desinfecção.

Auto de Infração: 3121/2016- Artigo 17°- Valor: 706,50 - Proprietário(a): Ivone
Nacarati- Notificação 4095/2015 - Contribuinte 00144319800674 - Av. Vereador
Durval Amirat - Lote 32- Quadra UN - Loteamento Jardim Santana - Centro
– Incorreu em infração por: Não fechar o respectivo alinhamento do imóvel
com muro de alvenaria.

Auto de Infração: 3122/2016- Artigo 17°- Valor: 706,50 - Proprietário(a): Ivone
Nacarati- Notificação 4096/2015 - Contribuinte 00144319800674 - Av. Vereador
Durval Amirat - Lote 32 - Quadra UN - Loteamento Jardim Santana – Centro.
Incorreu em infração por: Não executar a pavimentação do passeio público
no respectivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5202/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): Evandro Pereira
dos Santos - Contribuinte n°00351532903688- Rua Líbano - Lote 17 - Quadra
AU - Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu em
infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5203/2016- Artigo 2°- Proprietário(a): Evandro Pereira
dos Santos - Contribuinte n°00351532903688 - Rua Líbano - Lote 17- Quadra
AU - Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim - Incorreu em
infração por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu respectivo
alinhamento.

Auto de Notificação: 5207/2016- Artigo 2°- Proprietário(a): SCA Indústrias
de Móveis LTDA - Contribuinte n°00351532903887 - Rua Líbano - Lote 18 -
Quadra AU - Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu em
infração por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu respectivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5206/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): SCA Indústrias
de Móveis LTDA - Contribuinte n°00351532903887 - Rua Líbano - Lote 18 -
Quadra AU - Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu
em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5204/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): José Carlos
Luz Provinciano - Contribuinte n°00351532904090 - Rua Líbano - Lote 19 -
Quadra AU - Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu
em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5205/2016- Artigo 2°- Proprietário(a): José Carlos Luz
Provinciano - Contribuinte n°00351532904090 - Rua Líbano - Lote 19 - Quadra
AU - Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu em
infração por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu respectivo
alinhamento.

Auto de Notificação: 5148/2016- Artigo 2°- Proprietário (a): Flavia Pavani
Luz Provinciano - Contribuinte n°00351532904718 - Rua Líbano - Lote 21 -
Quadra AU - Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu
em infração por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu respectivo
alinhamento.

Auto de Notificação: 5147/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): Flavia Pavani
Luz Provinciano - Contribuinte n°00351532904718 - Rua Líbano - Lote 21 -
Quadra AU - Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu
em infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5150/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): Thiago Pereira
- Contribuinte n°00351532904519 - Rua Líbano - Lote 20 - Quadra AU -
Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu em infração
por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5201/2016- Artigo 2°- Proprietário(a): Thiago Pereira -
Contribuinte n°00351532904519 - Rua Líbano – Lote 20 - Quadra AU -
Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu em infração
por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu respectivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5120/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): João Roberto
Gonçalves - Contribuinte n°00351443307743 - Rua Israel - Lote: 28 - Quadra:
Q - Loteamento: Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu em
infração por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5121/2016- Artigo 2°- Proprietário(a): João Roberto
Gonçalves - Contribuinte n°00351443307743 - Rua Israel - Lote 28 - Quadra
Q - Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim. Incorreu em infração
por: Não estar fechado com muro de alvenaria em seu respectivo alinhamento.

Auto de Notificação: 5102/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): Luiz Carlos Alves
- Contribuinte n°00351128103475 - Rua Berilo - Lote 05 - Quadra G -
Loteamento Jardim Colina da Serra – Bairro Jacaré. Incorreu em infração
por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5217/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): Alice da Costa
Godoy - Contribuinte n°0035112703238- Rua Turmalina - Lote 05 - Quadra D
- Loteamento Jardim Colina da Serra – Bairro Jacaré. Incorreu em infração
por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5124/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): Roseli Izabel -
Contribuinte n°00351147300013 - Rua Quartzo - Lote 67 - Quadra J -
Loteamento Jardim Colina da Serra II - Bairro Jacaré. Incorreu em infração
por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Notificação 5070/2016 – Artigo 8° LC 357/2014. Proprietário(a): RUBENS
GABRIEL RODRIGUES. Contribuinte n° 00252137935937 - Rua David
Marcassa Lopes, S/N°, Lote 04 - Quadra C Loteamento chácaras do Pinhal
- Bairro Pinhal. Incorreu) em infração por: Causar Riscos ou incômodos aos
pedestres no passeio público em frente ao imóvel de sua propriedade. Devera
sanar a irregularidade em 24 (vinte e quatro) horas.

Notificação 5082 – Artigo 6° LC 357/2014. Proprietário(a): MARCIA BASILE
e OUTROS. Contribuinte n° 00363434602459 Av. Cabreúva nº 433, Lote 06 -
Quadra AT  - Loteamento Jacaré- Bairro Jacaré. Incorreu em infração por:
Não estar com o passeio público pavimentado no respectivo alinhamento.
Devera sanar a irregularidade em 30 (Trinta) dias.

Auto de Infração: 3115/2016- Artigo 17°- Valor: R$ 706,50 - Proprietário(a):
Expedito Jose dos Santos - Contribuinte 0035144330764 – Rua Israel s/nº-
Lote 27C - Quadra Q - Loteamento Vilarejo Sópe da Serra - Bairro Bonfim
- Notificação 003999/2014. Incorreu em infração por: Não fechar o respectivo
alinhamento do imóvel com muro de alvenaria

Auto de Notificação: 5132/2016- Artigo 14 – Proprietário(a): Elias Mansur e
Outros - Contribuinte n° 0036351830112 - Rua Alameda Sete - Lote 08 -
Quadra I - Loteamento Cecom – A - Bairro Jacaré. Incorreu em infração
por: Estar sem a respectiva limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 3123/2016- Artigo 14°- Proprietário(a): Minarete
Empreendimentos e Partic. LTDA - Contribuinte n° 00353143901545 - Rua
Filipinas s/nº - Lote 18  - Quadra O - Loteamento Vilarejo Sopé da Serra -
Bairro Bonfim. Incorreu em infração por: Estar sem a respectiva limpeza,
capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5210/2016- Artigo 14°- Proprietário(a) : Ana
Claudia G. de S. Magalhães Omia - Contribuinte n° 00144315901347 -
Rua Jundiai s/nº - Lote 11  - Quadra P - Loteamento Nova Cabreúva -
Bairro Guaxatuba. Incorreu em infração por: Estar sem a respectiva
limpeza, capina e desinfecção.

Auto de Notificação: 5214/2016- Artigo 6°- Proprietário(a): Paulo Eduardo
Farias - Contribuinte n° 00351127203710- Rua: Opala s/n°- Lote 02 - Quadra
D - Loteamento JD Colina da Serra - Bairro Jacaré. Incorreu em infração
por: Não estar com o passeio público pavimentado no respectivo alinhamento.

Auto de Infração: 3124/2016- Artigo 17°- Valor: R$ 706,50 - Proprietário (a):
Miriam Trivelato - Contribuinte 0035143901152 – Rua Africa do Sul s/nº- Lote
17- Quadra O - Loteamento Vilarejo Sopé da Serra - Bairro Bonfim -
Notificação 5114/2016. Incorreu em infração por: Não promover a respectiva
limpeza, capina e desinfecção.

Imprensa Oficial 29 de Abril de 2016 17



DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
aqui designado “11”; daí segue com o Azimute de
151°12’50” por uma distancia de 37,33m até o ponto
aqui designado “12”; daí segue com o Azimute de
117°44’54” por uma distancia de 52,47m até o ponto
aqui designado “13”; daí segue com o Azimute de
106°01’37” por uma distancia de 25,68m até o ponto
aqui designado “14”; daí segue com o Azimute de
113°44’58” por uma distancia de 34,74m até o ponto
aqui designado “15”; daí segue com o Azimute de
143°03’40” por uma distancia de 43,83m até o ponto
aqui designado “16”; daí segue com o Azimute de
175°20’44” por uma distancia de 33,26m até o ponto
aqui designado “17”; daí segue com o Azimute de
185°46’57” por uma distancia de 19,57m até o ponto
aqui designado “18”; daí segue com o Azimute de
158°39’44” por uma distancia de 9,41m até o ponto
aqui designado “19”; daí segue com o Azimute de
113°31’23” por uma distancia de 16,59m até o ponto
aqui designado “20”; daí segue com o Azimute de
64°57’24” por uma distancia de 7,08m até o ponto aqui
designado “21”; daí segue com o Azimute de 91°24’10”
por uma distancia de 28,32m até o ponto aqui desig-
nado “22”; daí segue com o Azimute de 111°07’58” por
uma distancia de 38,37m até o ponto aqui designado
“23”; daí segue com o Azimute de 188°55’05” por uma
distancia de 33,81m até o ponto aqui designado “24”;
daí segue com o Azimute de 122°10’41” por uma dis-
tancia de 20,97m até o ponto aqui designado “25”; daí
segue com o Azimute de 211°37’21” por uma distancia
de 21,63m até o ponto aqui designado “26”; daí segue
com o Azimute de 300°24’35”(tit) por uma distancia de
26,71m confrontando com o remanescente da propri-
edade até o ponto BRL-M-0007(tit); daí segue com o
Azimute de 313°09’55”(tit) por uma distancia de
34,65m(tit) até o ponto BRL-M-0008(tit); daí segue com
o Azimute de 300°41’35”(tit) por uma distancia de
163,51m(tit) até o ponto BRL-M-0009(tit); daí segue
com o Azimute de 303°35’37”(tit) por uma distancia de
140,50m(tit) até o ponto BRL-M-0010(tit); daí segue
com o Azimute de 297°53’02”(tit) por uma distancia de
111,47m(tit) até o ponto BRL-M-0011(tit); daí segue com
o Azimute de 29°03’19”(tit) por uma distancia de
30,63m(tit) até o ponto BRL-M-0012(tit); daí segue com
o Azimute de 329°26’28”(tit) por uma distancia de
29,94m(tit) até o ponto BRL-M-0013(tit); daí segue com
o Azimute de 323°19’35”(tit) por uma distancia de
55,52m(tit) até o ponto BRL-M-0014(tit); daí segue com
o Azimute de 301°38’15”(tit) por uma distancia de
51,00m(tit) até o ponto BRL-M-0015(tit); daí segue com
o Azimute de 289°49’30”(tit) por uma distancia de
64,75m(tit) até o ponto BRL-M-0016(tit); daí segue com
o Azimute de 302°03’04”(tit) por uma distancia de
116,37m(tit) confrontando com a Rodovia Dom Gabriel
Paulino Bueno Couto até o ponto BRL-M-0017(tit) ini-
cio da descrição, fechado o perímetro com uma área
de 68.148,81m2.”
ÁREA 2: (D5Y.P.1036-27-28-29-30-31-32-33-34-35-38-
39-40-41-42-43-45-46-47-48-49-50-51-52-D5Y.P.1036)
= 3.303,69 m2

(Acesso)
“PARTE de um Imóvel Rural, no Bairro ou Sítio Jacaré
ou Caí, denominado “Gleba A-4”, desmembrado da
Gleba A-4/B, da Fazenda Pinhal, situado no Município
de Cabreúva – SP, pertencente à matricula 55.128 do
CRI e comarca de Itu – SP, caracterizado na planta
Sabesp 340/2015-REP. Tem inicio no ponto D5Y-P-
1036(tit), daí segue com o Azimute de 343°26’40” por
uma distancia de 10,05m até o ponto aqui designado
“27”; daí segue com o Raio de 10,70m e Desenvolvi-
mento de 13,70m até o ponto aqui designado “28”; daí
segue com o Azimute de 273°35’10” por uma distancia
de 46,70m até o ponto aqui designado “29”; daí segue
com o Raio de 69,33m e Desenvolvimento de 37,41m
até o ponto aqui designado “30”; daí segue com o
Azimute de 242°40’22” por uma distancia de 84,63m

até o ponto aqui designado “31”; daí segue com o Raio
de 51,14m e Desenvolvimento de 20,95m até o ponto
aqui designado “32”; daí segue com o Azimute de
266°08’32” por uma distancia de 57,01m até o ponto
aqui designado “33”; daí segue com o Raio de 15,68m
e Desenvolvimento de 15,41m até o ponto aqui desig-
nado “34”; daí segue com o Azimute de 209°49’02” por
uma distancia de 14,09m até o ponto aqui designado
“35”; daí segue com o Raio de 29,02m e Desenvolvi-
mento de 41,09m até o ponto aqui designado “38”; daí
segue com o Azimute de 302°32’59” por uma distancia
de 80,19m até o ponto aqui designado “39”; daí segue
com o Azimute de 300°10’37” por uma distancia de
125,59m até o ponto aqui designado “40”; daí segue
com o Azimute de 31°37’21” por uma distancia de 6,00m
até o ponto aqui designado “41”; daí segue com o
Azimute de 120°10’31” por uma distancia de 125,56m
até o ponto aqui designado “42”; daí segue com o
Azimute de 122°33’41” por uma distancia de 80,75m
até o ponto aqui designado “43”; daí segue com o Raio
de 23,00m e Desenvolvimento de 31,16m até o ponto
aqui designado “45”; daí segue com o Azimute de
29°49’02” por uma distancia de 14,09m até o ponto
aqui designado “46”; daí segue com o Raio de 21,68m
e Desenvolvimento de 21,31m até o ponto aqui desig-
nado “47”; daí segue com o Azimute de 86°08’32” por
uma distancia de 57,019m até o ponto aqui designado
“48”; daí segue com o Raio de 45,14m e Desenvolvi-
mento de 18,49m até o ponto aqui designado “49”; daí
segue com o Azimute de 62°40’22” por uma distancia
de 84,63m até o ponto aqui designado “50”; daí segue
com o Raio de 75,33m e Desenvolvimento de 40,64m
até o ponto aqui designado “51”; daí segue com o
Azimute de 93°35’10” por uma distancia de 63,29m até
o ponto aqui designado “52”; daí segue com o Azimute
de 190°40’24”(tit) por uma distancia de 23,25m até o
ponto “D5Y-P-1036” inicio da descrição, fechado o pe-
rímetro com uma área de 3.303,69m2.”
ÁREA 3: (57-58-59-60-61-62-63-44-43-53-54-55-56-
57) = 2.110,15 m2

(Coletor de Esgoto – Rede de ø 800 mm)
“PARTE de um Imóvel Rural, no Bairro ou Sítio Jacaré
ou Caí, denominado “Gleba A-4”, desmembrado da
Gleba A-4/B, da Fazenda Pinhal, situado no Município
de Cabreúva – SP, pertencente à matricula 55.128 do
CRI e comarca de Itu – SP, caracterizado na planta
Sabesp 340/2015-REP. Tem inicio no ponto BRL-M-
0006(tit) com o Azimute de 300°24’35”(tit) por uma dis-
tancia de 202,76m até o ponto aqui designado “26”;
daí segue com o Azimute de 31°37’21” por uma distan-
cia de 21,63m até o ponto aqui designado “25”; daí
segue com o Azimute de 302°10’41” por uma distancia
de 20,97m até o ponto aqui designado “24”; daí segue
com o Azimute de 8°55’05” por uma distancia de 23,99m
até o ponto aqui designado “57” inicio da descrição,
daí segue com o mesmo Azimute por uma distancia de
8,02m até o ponto aqui designado “58”; daí segue com
o Azimute de 94°23’43” por uma distancia de 13,31m
até o ponto aqui designado “59”; daí segue com o
Azimute de 110°51’43” por uma distancia de 58,34m
até o ponto aqui designado “60”; daí segue com o
Azimute de 152°59’10” por uma distancia de 36,42m
até o ponto aqui designado “61”; daí segue com o
Azimute de 135°34’35” por uma distancia de 88,34m
até o ponto aqui designado “62”; daí segue com o
Azimute de 126°15’31” por uma distancia de 51,47m
até o ponto aqui designado “63”; daí segue com o
Azimute de 107°51’20” por uma distancia de 18,95m
até o ponto aqui designado “44”; daí segue com o Raio
de 23,00m e Desenvolvimento 21,59m até o ponto aqui
designado “43”; daí segue com o Azimute de 306°43’34”
por uma distancia de 55,12m até o ponto aqui designa-
do “53”; daí segue com o Azimute de 315°34’35” por
uma distancia de 90,21m até o ponto aqui designado
“54”; daí segue com o Azimute de 332°59’10” por uma

DECRETO Nº 629, DE 20 DE ABRIL DE 2016

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS
DE DESAPROPRIAÇÃO E/OU INSTITUIÇÃO DE

SERVIDÃO DE PASSAGEM, OS IMÓVEIS SITUA-
DOS NESTE MUNICÍPIO DE CABREÚVA, NECES-
SÁRIOS À COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SABESP”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções legais e nos termos do artigo 102, I, “d” da Lei
Orgânica do Município de Cabreúva, combinada com
os artigos 2º,  6º e 40 do Decreto Lei Federal nº 3365,
de 21 de junho de 1941, e suas alterações;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública,
para fins de desapropriação e/ou instituição de servi-
dão administrativa pela Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, por via
amigável ou judicial, os imóveis abaixo caracterizados,
necessários às obras da Estação de Tratamento de
Esgoto - Jacaré, integrantes do Sistema de Esgotos
Sanitários desta cidade de Cabreúva, imóveis esses
que constam pertencer, respectivamente, a Alberto
Rubens Botti, e tendo como compromissário Sarpar
Administração e Participações Ltda. (Cadastro
Sabesp nº 0413/045), respectivamente, com as medi-
das, limites e confrontações mencionadas nas plantas
SABESP de referências com nºs 339/2015-REP, 340/
2015-REP e 341/2015-REP, e respectivos memoriais
descritivos, constantes dos cadastros supra mencio-
nados, a saber:
Cadastro - 0413/045
Proprietário : Alberto Rubens Botti
Compromissário:- Sarpar Administração e Participa-
ções Ltda.
Área: 82.515,97m²    Desenhos: nº  339/2105-REP ,
340/2015-REP e 341/2015-REP
ÁREA 1: (BRL.M.0017-1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-
14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-26-
BRL.M.0007-BRL.M.0008-BRL.M.0009-BRL.M.0010-
BRL.M.0011- RL.M.0012-BRL.M.0013-BRL.M.0014-
BRL.M.0015-BRL.M.0016-BRL.M.0017) = 68.148,81 m2

(ETE - Jacaré)
“PARTE de um Imóvel Rural, no Bairro ou Sítio Jacaré
ou Caí, denominado “Gleba A-4”, desmembrado da
Gleba A-4/B, da Fazenda Pinhal, situado no Município
de Cabreúva – SP, pertencente à matricula 55.128 do
CRI e comarca de Itu – SP, caracterizado na planta
Sabesp 339/2015-REP. Tem inicio no ponto BRL-M-
0017(tit), daí segue com o Azimute de 28°48’07” por
uma distancia de 62,76m até o ponto aqui designado
“1”; daí segue com o Azimute de 118°15’50” por uma
distancia de 114,15m até o ponto aqui designado “2”;
daí segue com o Azimute de 108°57’09” por uma dis-
tancia de 121,58m até o ponto aqui designado “3”; daí
segue com o Azimute de 58°55’11” por uma distancia
de 20,73m até o ponto aqui designado “4”; daí segue
com o Azimute de 166°48’01” por uma distancia de
18,76m até o ponto aqui designado “5”; daí segue com
o Azimute de 108°57’09” por uma distancia de 9,68m
até o ponto aqui designado “6”; daí segue com o
Azimute de 85°02’20” por uma distancia de 50,71m até
o ponto aqui designado “7”; daí segue com o Azimute
de 108°56’54” por uma distancia de 76,01m até o pon-
to aqui designado “8”; daí segue com o Azimute de
164°12’55” por uma distancia de 88,00m até o ponto
aqui designado “9”; daí segue com o Azimute de
229°52’46” por uma distancia de 13,81m até o ponto
aqui designado “10”; daí segue com o Azimute de
184°57’22” por uma distancia de 32,89m até o ponto
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distancia de 34,56m até o ponto aqui designado “55”;
daí segue com o Azimute de 290°51’43” por uma dis-
tancia de 54,10m até o ponto aqui designado “56”; daí
segue com o Azimute de 274°23’43” por uma distancia
de 12,78m até o ponto aqui designado “57”, inicio da
descrição, fechado o perímetro com uma área de
2.110,15m2.”
ÁREA 4: (64-65-66-37-36-67-68-64) = 600,70 m2

(Coletor de Esgoto – Rede de ø 800 mm)
“PARTE de um Imóvel Rural, no Bairro ou Sítio Jacaré
ou Caí, denominado “Gleba A-4”, desmembrado da
Gleba A-4/B, da Fazenda Pinhal, situado no Município
de Cabreúva – SP, pertencente à matricula 55.128 do
CRI e comarca de Itu – SP, caracterizado na planta
Sabesp 340/2015-REP. Tem inicio no ponto BRL-M-
0004(tit) com o Azimute de 285°50’51”(tit) por uma dis-
tancia de 8,01m até o ponto aqui designado “64” inicio
da descrição, daí segue com o mesmo Azimute por
uma distancia de 41,08m até o ponto aqui designado
“65”; daí segue com o Azimute de 327°09’57” por uma
distancia de 28,12m até o ponto aqui designado “66”;
daí segue com o Azimute de 287°51’20” por uma dis-
tancia de 36,92m até o ponto aqui designado “37”; daí
segue com o Raio de 29,02m e Desenvolvimento
10,47m até o ponto aqui designado “36”; daí segue com
o Azimute de 107°51’20” por uma distancia de 33,11m
até o ponto aqui designado “67”; daí segue com o
Azimute de 147°09’57” por uma distancia de 36,19m
até o ponto aqui designado “68”; daí segue com o
Azimute de 110°27’13” por uma distancia de 31,98m
até o ponto aqui designado “64”, inicio da descrição,
fechado o perímetro com uma área de 600,70m2.”
ÁREA 5: (D5Y.P.1039-69-70-71-72-73-74-D5Y.P.1039)
= 670,60 m2

(Coletor de Esgoto – Rede de ø 800 mm)
“PARTE de um Imóvel Rural, no Bairro ou Sítio Jacaré
ou Caí, denominado “Gleba A-4”, desmembrado da
Gleba A-4/B, da Fazenda Pinhal, situado no Município
de Cabreúva – SP, pertencente à matricula 55.128 do
CRI e comarca de Itu – SP, caracterizado na planta
Sabesp 340/2015-REP. Tem inicio no ponto D5Y-P-
1039(tit) com o Azimute de 154°25’01”(tit) por uma dis-
tancia de 13,55m até o ponto aqui designado “69”; daí
segue com o Azimute 221°08’57” por uma distancia de
61,42m até o ponto aqui designado “70”; daí segue com
o Raio 883,61m(tit) e Desenvolvimento 66,64m até o
ponto aqui designado “71”; daí segue com o Azimute
de 83°27’01” por uma distancia de 2,60m até o ponto
aqui designado “72”; daí segue com o Azimute de
97°56’39” por uma distancia de 56,79m até o ponto
aqui designado “73”; daí segue com o Azimute de
41°08’57” por uma distancia de 61,56m até o ponto
aqui designado “74”; daí segue com o Azimute de
5°48’10” por uma distancia de 7,69m até o ponto D5Y-
P-1039(tit), inicio da descrição, fechado o perímetro
com uma área de 670,60m2.”
ÁREA 6: (75-76-77-78-79-80-81-82-83-84-85-86-87-
88-89-90-91-92-93-94-95-96-97-98-99-100-101-102-
103-104-105-106-107-75) = 7.682,02 m2

(Coletor de Esgoto – Rede de ø 800 mm)
“PARTE de um Imóvel Rural, no Bairro ou Sítio Jacaré
ou Caí, denominado “Gleba A-4”, desmembrado da
Gleba A-4/B, da Fazenda Pinhal, situado no Município
de Cabreúva – SP, pertencente à matricula 55.128 do
CRI e comarca de Itu – SP, caracterizado na planta
Sabesp 340, 341/2015-REP. Tem inicio no ponto D5Y-
P-1043(tit) com o Azimute de 28°22’08”(tit) por uma
distancia de 14,09m até o ponto aqui designado “75”,
inicio da descrição, daí segue com o mesmo Azimute
por uma distancia de 32,38m até o ponto aqui designa-
do “76”; daí segue com o Azimute de 52°17’52” por
uma distancia de 56,32m até o ponto aqui designado
“77”; daí segue com o Azimute de 89°27’19” por uma
distancia de 18,80m até o ponto aqui designado “78”;
daí segue com o Azimute de 46°44’25” por uma distan-
cia de 67,08m até o ponto aqui designado “79”; daí
segue com o Azimute de 5°57’19” por uma distancia
de 35,30m até o ponto aqui designado “80”; daí segue
com o Azimute de 10°50’42” por uma distancia de
67,08m até o ponto aqui designado “81”; daí segue com

o Azimute de 20°27’43” por uma distancia de 66,75m
até o ponto aqui designado “82”; daí segue com o
Azimute de 40°10’42” por uma distancia de 70,80m até
o ponto aqui designado “83”; daí segue com o Azimute
de 41°38’23” por uma distancia de 88,22m até o ponto
aqui designado “84”; daí segue com o Azimute de
339°08’40” por uma distancia de 61,54m até o ponto
aqui designado “85”; daí segue com o Azimute de
344°15’47” por uma distancia de 76,00m até o ponto
aqui designado “86”; daí segue com o Azimute de
61°04’35” por uma distancia de 55,41m até o ponto
aqui designado “87”; daí segue com o Azimute de
44°33’29” por uma distancia de 40,99m até o ponto
aqui designado “88”; daí segue com o Azimute de
66°25’12” por uma distancia de 41,33m até o ponto
aqui designado “89”; daí segue com o Azimute de
46°22’32” por uma distancia de 45,80m até o ponto
aqui designado “90”; daí segue com o Azimute de
106°50’03” por uma distancia de 168,19m até o ponto
aqui designado “91”; daí segue com o Azimute de
250°20’07”(tit) por uma distancia de 13,45m até o pon-
to aqui designado “92”; daí segue com o Azimute de
286°49’57” por uma distancia de 152,72m até o ponto
aqui designado “93”; daí segue com o Azimute de
226°22’32” por uma distancia de 42,54m até o ponto
aqui designado “94”; daí segue com o Azimute de
246°25’12” por uma distancia de 41,20m até o ponto
aqui designado “95”; daí segue com o Azimute de
224°33’29” por uma distancia de 40,61m até o ponto
aqui designado “96”; daí segue com o Azimute de
241°04’35” por uma distancia de 50,23m até o ponto
aqui designado “97”; daí segue com o Azimute de
164°15’47” por uma distancia de 69,30m até o ponto
aqui designado “98”; daí segue com o Azimute de
159°08’40” por uma distancia de 66,03m até o ponto
aqui designado “99”; daí segue com o Azimute de
221°38’23” por uma distancia de 92,97m até o ponto
aqui designado “100”; daí segue com o Azimute de
220°10’42” por uma distancia de 69,31m até o ponto
aqui designado “101”; daí segue com o Azimute de
200°27’43” por uma distancia de 64,68m até o ponto
aqui designado “102”; daí segue com o Azimute de
190°50’42” por uma distancia de 66,06m até o ponto
aqui designado “103”; daí segue com o Azimute de
185°57’19” por uma distancia de 37,94m até o ponto
aqui designado “104”; daí segue com o Azimute de
226°44’25” por uma distancia de 73,18m até o ponto
aqui designado “105”; daí segue com o Azimute de
269°27’19” por uma distancia de 19,24m até o ponto
aqui designado “106”; daí segue com o Azimute de
232°17’52” por uma distancia de 66,89m até o ponto
aqui designado “107”; daí segue com o Azimute de
214°51’23” por uma distancia de 17,12m até o ponto
aqui designado “75”, inicio da descrição, fechado o
perímetro com uma área de 7.682,02m2.”

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invo-
car o caráter de urgência no processo judicial de desa-
propriação e/ou instituição de servidão de passagem,
para os fins do disposto no artigo 15, do Decreto Lei
Federal nº 3365, de 21 de junho de 1941, alterado pela
Lei nº 2786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas com a execução do pre-
sente decreto, correrão por conta de verba própria da
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CABREUVA,
em 20 de abril de  2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-

tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 20 de abril de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Prourador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.099, DE 14 DE ABRIL DE 2016

“DE AUTORIA DA VEREADORA – VICE-PRESI-
DENTE FÁTIMA BARBOSA, QUE INSTITUI A ‘SE-

MANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO
CÂNCER BUCAL’, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Art. 1° - Fica instituída a “Semana Municipal
de Prevenção e Combate ao Câncer Bucal”.

Parágrafo único – Fica estipulada a semana
de prevenção e combate ao câncer bucal, na mesma
semana em que o Município estiver fazendo a Campa-
nha Nacional de Vacinação contra a Gripe Influenza.

Art. 2° - A Semana Municipal de Prevenção e
Combate ao Câncer Bucal passa a integrar o calendá-
rio oficial de eventos do Município de Cabreúva.

Art. 3° - Serão objetos de debate na Semana
Municipal de Prevenção e combate ao Câncer Bucal:
I – elevar a consciência sanitária da população sobre o
câncer bucal;
II – promover atividades de educação em saúde sobre
o câncer bucal;
III – realizar ações de detecção precoce do câncer bucal;
IV – capacitar os servidores públicos municipais da área
de saúde para as ações de prevenção, diagnóstico,
tratamento e reabilitação de pacientes com câncer bucal.

Art. 4° - As atividades pertinentes à Semana
Municipal de Prevenção e Combate ao Câncer Bucal
serão definidas, ano a ano, pela Comissão
Organizadora do evento.

Art. 5° Compete à Comissão Organizadora
referida no art. 4º:
I – a organização da Semana Municipal de Prevenção
e Combate ao Câncer Bucal do Município de Cabreúva;
II – a definição das atividades a serem desenvolvidas
durante a Semana;
III – a articulação das Secretarias e entidades afetas à
Comissão Organizadora para a Semana Municipal de
Prevenção e Combate ao Câncer Bucal;
IV – receber, avaliar e manifestar-se sobre projetos e
propostas de atividades da Semana Municipal de Pre-
venção e Combate ao Câncer Bucal;
V – a promoção de atividades de estímulo à Preven-
ção e Combate ao Câncer Bucal das várias Secretari-
as e órgãos;
VI – a promoção de atividades educativas sobre a pre-
venção e combate ao câncer bucal.

Art. 6° - O Executivo Municipal poderá realizar
parcerias com universidades, associações e conselhos
representativos das categorias profissionais afetas ao
tema e entidades privadas para o desenvolvimento das
atividades da Semana Municipal de Prevenção e Com-
bate ao Câncer Bucal.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 14 de abril de 2016.
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HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 14 de abril de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.100, DE 14 DE ABRIL DE 2016

“DE AUTORIA DO VEREADOR – SEGUNDO SE-
CRETÁRIO PAULO HENRIQUE DIAS AMORIM,

QUE INSTITUI O ‘DIA MUNICIPAL DO DESBRAVA-
DOR DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA’,

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município
de Cabreúva, o “Dia do Desbravador da Igreja
Adventista do Sétimo Dia”, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 19 de setembro.

Art. 2º - A data ora instituída passará a integrar
o calendário oficial de eventos do Município e tem como
objetivo o grupo de Desbravadores do Município, pro-
mover ações de conscientização e social.

Art. 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 14 de abril de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 14 de abril de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.101,DE 14 DE ABRIL DE 2016

“AUTORIZAAABERTURA DE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei;

Faz SaberQue, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprovou e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir junto à Secretaria de Finanças, um crédito
suplementaraté o valor de R$ 159.000,00(cento e cin-
qüenta e nove mil reais), para suplementar a seguinte
dotação orçamentária consignada no orçamento vigente:
08.00.00 – Fundo Municipal de Saúde
08.02.00 – Atenção a Saúde do Cidadão
4.4.90.52.00 –10.301.1001.2001.02.3000052 -
R$  159.000,00

Artigo 2º - Osrecursos necessários à execu-
ção desta Lei correrão por conta do excesso de arre-
cadação a verificar na fonte 05, nos termos do artigo
43,§1º, item II, da Lei Federal de nº 4.320/64, em de-
corrência do Convêniopactuado com a Secretaria de
Estado da Saúde, para a aquisição de Van e Equipa-
mentos para o Centro de Zoonose.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 14 de abril de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 14 de abril de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.102 DE 14 DE ABRIL DE 2016

“AUTORIZAAABERTURA DE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei;

Faz SaberQue, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprovou e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir junto à Secretaria de Finanças, um crédito
suplementaraté o valor de R$ 122.032,40(cento e vin-
te e dois mil e trinta e dois reais e quarenta centavos),
para suplementar a seguinte dotação orçamentária
consignada no orçamento vigente:
09.00.00 – Secretaria da Educação
09.02.00 – Ensino Fundamental
4.4.90.30.00 –12.361.2001.2041.05.2200008 –
R$  122.032,40

Artigo 2º - Osrecursos necessários à execu-
ção desta Lei correrão por conta do excesso de arre-
cadação a verificar na fonte 05, nos termos do artigo
43,§1º, item II, da Lei Federal de nº 4.320/64, em de-
corrência do Convênio pactuado com FNDE – Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, para a
aquisição de Mobiliário para o Ensino Fundamental.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 14 de abril de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na imprensa Oficial do Município. Arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 14 de abril de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.103, DE 20 DE ABRIL DE 2016

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

ESPECIAIS ATÉ O VALOR DE R$  7.382.500,00
PARA FINS QUE ESPECÍFICA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeitodo Município de
Cabreuva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei,

Faz Saber Que a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e eleSanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Art. 1ºFica o Executivo autorizado a abrir Cré-
ditos Adicionais Especiais ao Orçamento do Município
(Lei nº 2083 de 17 de Dezembro de 2015), até o valor
de R$7.382.500,00 (Sete milhões, trezentos e oitenta
e dois mil e quinhentos reais), em favor das
Secretariasde Obras, Meio Ambiente e Saúde, desti-
nados à investimentos, prestação dos serviços de lim-
peza urbana e manejo de resíduos sólidos no Municí-
pio de Cabreuva/SP, conforme programação constan-
te do anexo único desta Lei.
06.00.00 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.03.00 Limpeza Pública
3.3.67.00.00 15 452 5001 2164 01 1100000 R$
2.412.900,00
4.4.67.00.00 15 452 5001 2164 01 1100000 R$
3.002.500,00
08.00.00 Fundo Municipal de Saúde
08.02.00 Atenção à Saúde do Cidadão
3.3.67.00.00 10 301 1001 2001 01 3100000 R$
419.850,00
13.00.00 Secretaria de Meio Ambiente
13.01.00 Coordenadoria do Meio Ambiente
3.3.67.00.00 18 541 6006 22 30 01 1100000 R$
627.750,00
4.4.67.00.00 18 541 6006 22 30 01 1100000 R$
919.500,00

Art. 2º A cobertura do crédito especial a que
se refere o artigo anterior se fará através da anulação
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
06.00.00 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.03.00 Limpeza Pública
3.3.90.00.00 15 452 5001 2164 01 1100000 R$
5.415.400,00
08.00.00 Fundo Municipal de Saúde
08.02.00 Atenção à Saúde do Cidadão
3.3.90.00.00 10 301 1001 2001 01 3100000 R$
419.850,00
13.00.00 Secretaria de Meio Ambiente

13.01.00 Coordenadoria do Meio Ambiente
3.3.90.00.00 18 541 6006 22 30 01 1100000 R$
1.547.250,00

Art. 3º O recurso necessário à execução do
disposto no artigo anterior, será indicado no decreto
de abertura, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320/64.

Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREUVA,
em 20 de abril de 2016.

 HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 20 de abril de 2016.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: T.R.M. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 197 R$2,24; Item 198 R$1,86; Item 200 R$2,35;
Item 201 R$1,94; Item 202 R$1,91; Item 203 R$2,26; Item 204 R$2,40.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: AGLON COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 06 R$0,20; Item 07 R$0,60; Item 129 R$0,93; Item
130 R$0,72; Item 279 R$125,50; Item 291 R$1,65.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 182 R$0,33.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 11 R$0,61; Item 12 R$0,98; Item 14 R$0,11; Item 20

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.167,  DE 14 DE ABRIL DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que a servidora LUCIMAR
ANDRADE DE OLIVEIRA IMPÉRIO irá realizar curso
de capacitação profissional de interesse desta
Municipalidade, conforme protocolado através do Pro-
cesso Administrativo nº 2823/2016;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica autorizada a participação da
servidora Lucimar Andrade de Oliveira Império, Co-
ordenadora da Vigilância Epidemiológica, a se ausen-
tar nos horários regulares de trabalho, para freqüentar
qualificação profissional denominada: “Curso de Rea-
bilitação em Hanseníase”, em virtude da capacitação
profissional do interesse desta Municipalidade, na se-
guinte forma:
I- Período: de 03/10/2016 a 07/10/2016 – de segunda
a sexta-feira
Das: 07:00 horas às16:00 horas
Local: Instituto Lauro de Souza Lima, Bauru/SP.

Art. 2º - Os períodos mencionados no art. 1º
deverão ser abonados, portanto não haverá compen-
sação, considerados como horas trabalhadas, sem
prejuízo de seus vencimentos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de abril de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 14 de abril de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.168, DE 14 DE ABRIL DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada, em todos os seus ter-
mos, a Portaria nº 470, de 18/11/2013, no que diz res-
peito à autorização para o servidor Wellington Men-
des Souza, dirigir veículo oficial.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de abril de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 14 de abril de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.169, DE 18 DE ABRIL DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que o Secretário Municipal
de Cidadania e Defesa Civil, Marcelo Defendi, reque-
reu sua exoneração no dia 02/04/2016, conforme pro-
tocolo nº 2507/2016;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o servidor NEL-
SON BATALHA JUNIOR, Comandante da Guarda
Municipal, o qual responderá, interinamente, sem qual-
quer ônus remuneratório adicional, por qualquer even-
tualidade, nas atribuições da Secretaria Municipal de
Cidadania e Defesa Civil, sendo que o mesmo se re-
portará diretamente ao Prefeito Municipal.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, retroagindo seus efeitos a partir de
02/04/2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 18 de abril de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 18 de abril de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
R$3,45; Item 21 R$0,11; Item 23 R$0,027; Item 34 R$1,60; Item 35 R$1,78;
Item 48 R$0,15; Item 51 R$1,35; Item 53 R$1,54; Item 78 R$0,058; Item 96
R$1,85; Item 99 R$0,165; Item 110 R$2,00; Item 115 R$0,013; Item 125
R$0,623; Item 138 R$1,58; Item 140 R$0,03; Item 153 R$4,40; Item 154
R$1,63; Item 156 R$0,07; Item 174 R$0,03; Item 175 R$0,04; Item 183 R$2,65;
Item 191 R$0,42; Item 206 R$0,07; Item 207 R$1,27; Item 208 R$0,03; Item
213 R$0,07; Item 221 R$0,05; Item 233 R$0,21.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: QUALITY MEDICAL COM DE MEDICAMENTOS LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 126 R$1,92; Item 147 R$1,55; Item 173 R$4,29;
Item 210 R$0,51.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 15 R$0,81; Item 24 R$0,31; Item 33 R$4,30; Item 41
R$0,13; Item 44 R$4,25; Item 47 R$0,17; Item 56 R$1,20; Item 63 R$1,178;
Item 67 R$0,06; Item 83 R$1,00; Item 90 R$0,50; Item 92 R$0,35; Item 93
R$1,20; Item 103 R$0,60; Item 105 R$0,41; Item 118 R$2,10; Item 143 R0,74;
Item 155 R$2,34; Item 158 R$1,65; Item 161 R$0,90; Item 167 R$0,125;
Item 178 R$1,40; Item 180 R$1,54; Item 186 R$0,06; Item 226 R$0,10; Item
238 R$0,80; Item 244 R$27,60; Item 249 R$0,12; Item 252 R$14,00; Item
255 R$0,56; Item 261 R$116,00; Item 270 R$49,00; Item 274 R$58,00; Item
283 R$35,00.
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Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: NUNESFARMA DISTR. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 37 R$0,375.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: DIMACI/SP MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 05 R$0,035; Item 10 R$0,14; Item 13 R$0,26; Item
19 R$0,03; Item 22 R$0,018; Item 31 R$0,0148; Item 36 R$0,13; Item 73
R$0,034; Item 81 R$9,93; Item 85 R$0,03; Item 100 R$0,039; Item 102
R$0,0217; Item 119 R$0,038; Item 120 R$0,059; Item 121 R$1,03; Item 136
R$1,38; Item 144 R$0,044; Item 188 R$0,0118; Item 189 R$0,07; Item 195
R$0,053; Item 196 R$0,11; Item 216 R$0,85; Item 228 R$0,38; Item 229
R$0,326; Item 232 R$14,00; Item 241 R$0,079.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 42 R$5,76; Item 43 R$0,43; Item 86 R$0,037; Item
89 R$11,80; Item 117 R$6,19; Item 142 R$7,60; Item 145 R$0,22; Item 146
R$0,10; Item 160 R$0,435; Item 194 R$0,19.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 30 R$0,81; Item 74 R$2,10; Item 75 R$0,1,20; Item
76 R$1,97; Item 82 R$0,06; Item 123 R$16,89; Item 124 R$16,89; Item 132
R$0,10; Item 133 R$0,10; Item 134 R$0,10; Item 148 R$9,79; Item 214 R$1,56;
Item 222 R$5,14; Item 227 R$0,46; Item 239 R$2,92; Item 253 R$3,19; Item
254 R$0,26; Item 264 R$0,21; Item 275 R$0,25; Item.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 4 R$0,60; Item 152 R$0,50; Item 165 R$2,30; Item
205 R$3,90; Item 219 R$0,11; Item 223 R$1,88; Item 240 R$0,11; Item 243
R$4,00; Item 285 R$0,96.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: VALE COMERCIAL LTDA .
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 16 R$0,04; Item 54 R$0,534; Item 104 R$0,022;
Item 128 R$0,28; Item 139 R$0,045; Item 150 R$0,055; Item 174 R$0,05;
Item 184 R$0,075;
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: CM HOSPITALAR LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 113 R$0,17; Item 169 R$5,95; Item 235 R$366,34;
Item 248 R$0,30; Item 258 R$8,79; Item 260 R$1,77; Item 262 R$2,12; Item
263 R$2,12; Item 277 R$181,20; Item 278 R$1,22; Item 280 R$3,93; Item
281 R$4,87; Item 289 R$60,03.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: CRISTALIA PROD. QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 28 R$0,16; Item 29 R$1,53; Item 50 R$0,04; Item 58
R$0,17; Item 59 R$8,53; Item 94 R$2,32; Item 97 R$2,35; Item 108 R$0,09;
Item 109 R$1,05; Item 111 R$7,79; Item 112 R$3,57; Item 114 R$3,71; Item
131 R$7,33; Item 137 R$28,75; Item 166 R$0,09; Item 215 R$23,84; Item
225 R$0,94; Item 234 R$0,31.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA EPP.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 49 R$0,69; Item 84 R$0,35.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: ATONS DO BRASIL DISTR. DE PROD. HOSP. LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 267 R$3,75; Item 290 R$0,50.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: SOLUMED DIST. DE MED. E PROD. PARA SAÚDE LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 01 R$4,85; Item 03 R$0,019; Item 08 R$2,80; Item
09 R$0,16; Item 17 R$0,25; Item 18 R$1,514; Item 25 R$0,38; Item 32
R$0,063; Item 38 R$0,20; Item 57 R$0,17; Item 60 R$0,039; Item 61 R$0,72;
Item 62 R$0,12; Item 64 R$0,55; Item 68 R$0,84; Item 69 R$0,56; Item 70
R$0,03; Item 77 R$0,35; Item 79 R$0,514; Item 87 R$0,09; Item 88 R$6,89;
Item 91 R$1,62; Item 95 R$0,088; Item 101 R$0,35; Item 116 R$2,90; Item
122 R$0,18; Item 135 R$1,38; Item 149 R$0,267; Item 151 R$0,514; Item 157
R$1,105; Item 159 R$1,25; Item 163 R$0,058; Item 168 R$2,98; Item 170 R$5,20;
Item 171 R$0,136; Item 172 R$1,70; Item 176 R$0,497; Item 187 R$1,148; Item 190
R$0,48; Item 192 R$0,68; Item 193 R$5,20; Item 209 R$0,62; Item 211 R$1,40;
Item 212 R$6,435; Item 218 R$1,83; Item 259 R$1,40.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 27 R$9,01; Item 46 R$5,94; Item 98 R$0,242; Item
217 R$9,10; Item 224 R$8,30; Item 231 R$0,58; Item 242 R$1,089.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 66 R$0,56; Item 71 R$0,22; Item 72 R$0,02; Item
162 R$0,88; Item 164 R$2,28.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0018/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.
Contratada: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 04/04/2016 - Item 199 R$1,54.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 0023/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE E
INSTALAÇÃO DE TOTENS PARA UNIDADES ESCOLARES.
Contratada: WORK SIGNS ARQUITETURA LTDA ME.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 01/04/2016 - Item 01 R$5.700,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
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